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AVISO ÀS PARTES INTERESSADAS 

 

SAÍDA DO REINO UNIDO DA UNIÃO E NORMAS DA UE NO DOMÍNIO DA PROTEÇÃO DE 

DADOS 

Em 29 de março de 2017, o Reino Unido notificou a sua intenção de se retirar da União, 

de acordo com o disposto no artigo 50.º do Tratado da União Europeia. Significa isto 

que, salvo ratificação de um acordo de saída 
1
 que estabeleça outra data, todo o direito da 

União, primário e derivado, deixará de ser aplicável ao Reino Unido a partir das 00h00 

(CET - hora da Europa Central) de 30 de março de 2019 («data de saída»)
2
. A partir 

desse momento, o Reino Unido passará a ser um «país terceiro»
3
. 

Tendo em contao grande número de incertezas, nomeadamente quanto ao teor de um 

eventual acordo de saída, chama-se a atenção das partes interessadas que tratam dados 

pessoais para as consequências jurídicas a ter em conta quando o Reino Unido passar a 

ser um país terceiro
4
. 

Sob reserva de disposições transitórias que possam constar de um eventual acordo de 

saída, são aplicáveis as normas da UE em matéria de transferência de dados pessoais para 

países terceiros a partir da data de saída. Além de uma «decisão de adequação», que 

permite a livre circulação de dados pessoais a partir da UE, sem que o exportador de 

dados da União tenha de aplicar garantias suplementares nem estar sujeito a outras 

condições, as normas de proteção de dados da UE [tanto no âmbito da Diretiva 95/46/CE 

como no âmbito do novo regulamento geral sobre a proteção de dados («RGPD») — 

Regulamento (UE) 2016/679, que será aplicável a partir de 25 de maio de 2018] 

permitem a transferência se o responsável pelo tratamento ou o subcontratante tiver dado 

«garantias adequadas». Estas garantias podem ser dadas através de: 

                                                 
1 

 Estão em curso negociações com o Reino Unido com vista a celebrar um acordo de saída. 

2  De observar que, ao abrigo do artigo 50.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia, o Conselho Europeu, com o 

acordo do Reino Unido, pode decidir, por unanimidade, que os Tratados deixem de ser aplicáveis numa data 

posterior. 

3  Um país terceiro é um país que não é membro da UE. 

4  A Comissão publicou o seguinte documento de princípios essenciais no que respeita à aplicação continuada das 

garantias da UE relativas aos dados pessoais tratados durante o período em que o Reino Unido era 

Estado-Membro: 

https://ec.europa.eu/commission/publications/position-paper-use-data-and-protection-information-obtained-or-pro

cessed-withdrawal-date_en. 

https://ec.europa.eu/commission/publications/position-paper-use-data-and-protection-information-obtained-or-processed-withdrawal-date_en
https://ec.europa.eu/commission/publications/position-paper-use-data-and-protection-information-obtained-or-processed-withdrawal-date_en


2 

 Cláusulas-tipo de proteção de dados – a Comissão adotou três conjuntos de 

modelos de cláusula, que se encontram disponíveis no sítio da Comissão na 

Internet
5
; 

 Regras vinculativas aplicáveis às empresas – regras de proteção de dados 

juridicamente vinculativas, aprovadas pela autoridade competente na matéria, que 

se aplicam dentro de um grupo de empresas; 

 Códigos de conduta aprovados, juntamente com compromissos vinculativos e 

com força executiva assumidos pelo responsável pelo tratamento ou pelo 

subcontratante no país terceiro; 

 Procedimentos de certificação aprovados, juntamente com compromissos 

vinculativos e com força executiva assumidos pelo responsável pelo tratamento 

ou pelo subcontratante no país terceiro. 

Na falta de uma «decisão de adequação» ou de «garantias adequadas» a transferência, ou 

o conjunto de transferências, pode efetuar-se com fundamento em «derrogações», as 

quais permitem transferências em determinados casos, nomeadamente havendo 

consentimento, para o cumprimento de um contrato, para o exercício de um direito num 

processo judicial ou por razões importantes de interesse público. 

Estes instrumentos são bem conhecidos dos operadores de empresas dos 

Estados-Membros, uma vez que já são utilizados para as transferências de dados pessoais 

para países terceiros. 

O RGPD simplificou a utilização destes instrumentos reduzindo a burocracia em 

comparação com a decorrente da Diretiva 95/46/CE. As transferências baseadas em 

cláusulas-tipo de proteção de dados aprovadas, ou em regras vinculativas aplicáveis às 

empresas, não carecerão de autorização específica de uma autoridade de controlo. Além 

disso, sob reserva de outras condições, o RGPD introduziu códigos de conduta e 

procedimentos de certificação como novos instrumentos para a transferência de dados 

pessoais. 

A preparação para a saída não diz respeito apenas à UE e às autoridades nacionais, mas 

também às entidades privadas e aos particulares. No que se refere à aplicação do RGPD, 

em particular aos novos instrumentos de transferência para países terceiros (por exemplo, 

códigos de conduta aprovados e procedimentos de certificação aprovados que impliquem 

a assunção de compromissos vinculativos pelos responsáveis pelo tratamento e pelos 

subcontratantes que recebem os dados em países terceiros), a Comissão (DG JUST) está 

a trabalhar com as partes interessadas e com as autoridades responsáveis pela proteção de 

dados no sentido de se otimizar a utilização destes novos instrumentos. Além disso, a 

Comissão criou um grupo de partes interessadas das atividades económicas, da sociedade 

civil e dos meios académicos, que debaterá este tema. 

Comissão Europeia 

Direção-Geral da Justiça e dos Consumidores 
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https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/data-transfers-outside-eu/model-contracts-transfer-personal

-data-third-countries_en 

https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/data-transfers-outside-eu/model-contracts-transfer-personal-data-third-countries_en
https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/data-transfers-outside-eu/model-contracts-transfer-personal-data-third-countries_en

